
LEI i.'il9 2.858, DE 11 DE NOVENBRO DE 1997.
Mdã mllhlàção ~ atual Rua SUl, IX) caljuilto Reaidencial

Rosa dos Ventos, Conendador Soares, neste Mmicípio, para
Avenida João do vale".

Autor: Vereador JOO"RICAROOVEIDS) CX>STA

A CÂt-JARA!'1J1',"'ICIPALDE N:NA IGUAÇU,FORSEUS~
LEX:AIS;DEnWI:AE ElJ Sl\NCION:>A smJINTE LEI:

Art. 19 - Passa a denaninar-se Avenida João do Vale, a
atual Rua &11, localizada no CQljunto residencial Rosa dos
Ventos, em calJendador soares.

Art. 29 - Deverá ser eatuni.cado aos dsnais órgãos tiíbli
cr;>s Mmicipais, Estaduais e Federais, 'bem cmD as câx:esSi
onárias de serviços piblicos, IX) Sentido de que passem a
ter ciência sobre a alteração.

Art. 39 - Fica o Poder Público ~cipa1 responsável ~
las despesas can a modificação presente.

Ar\:. 49 - ESta Lei entrará em vigor na data de sua p.1 
blicação, revogadas as disposiçÕes em cx>ntrário.
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